
Estado do Paraná

LEI MUNICIPAL N~ 508(72

SGMULA: Oficializa a cam?Bnhs de Vaci-
nação antiaftosa promovida em
~mbi-to municipal pelos Sindi-
catos de agricultores do Muni-

r .Cl.pl.Oo

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Parar;,
decreta e eu Angelo M~zzomo, Prefeito Municipal, sanciono a seauinte ~o~:

Arto l~- Fica oficializada em todo o território munici-
pal a campanha de combate à aftosa promovida pelos Sindicato Rural de /
Cel. Vivida e 5~ndicato dos Trabalhadmres Rurais de Cel. Vividae

Art. 22_ Todos 06 proprietários de rebanhos de gado bo-
v i.n o, caprino ou ovino ficam obrigados a vacinar periódica", .te os ref •
ridos rebanhos contra a febre aftosa.

Art. 3º- Aos faltosos seI aplice '~S as penas previstas
... ,no Plano Nacional de Combate a Aftos8 promovido pelo Ministerio ua Agri-

cultura.
Art. 4~- Ficam incumbido o :indicp', Ru-al e ~indicato I

dos Trabalhadores Rurais de Cal. Vivida, de nromover a alistagem dos fa~
tosas por deixarem de v_cin~r seus rebanhos, psra -~sterior fo~necirn~-to
À Prefeitura Municipal de Cel. Vividao

Art. 5~- O Poder Executi ) M~nic_~al cxpedir~ sempre que
nccese~rio atos que visem a melhor execução desta Leio

Art. 6!'!- Esta lei entrará em vigor na' data de sua p'~'-Ili-
cação, revogadas as disposições em contrário e vigorará até a inclusão /
d~ste Munic{pio dentro da ~rea sob supervis~o do Plano Nacional de C, -

bGte à febre aftoss.
Gabinete do Prefeito Municip3l,de Coronel Vivida, aos

.:, , ,

B dias do mce de setembro de 10972.

PREfEITO ·;Uf ICIPA_.


